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EMENTA:  ALTERA  0S  ANEXOS  DA  LEI  MUNICIPAL  N°
452/2023  E  456/2023,  REGULAMENTANDO  NO  ÂMBITO
DESTE  MUNICÍPIO,  0 NOVO SALÁRIO MÍNIM0 VIGENTE
PARA   OS   SERVIDORES   DA   SAÚDE,   E   DÁ   OUTRAS
PROVIDÉNciAS.

A  Prefeita  Municipal  de  São José  do  Brejo do Cruz,  Estado  da  Paraíba,  no  uso de suas atribuições
legais,  especialmente  considerando  o  disposto  nos  incisos  1  e  11,  §  2Q do Ari.  36,  no Art.  56,  e  nos  incisos  11
e XIV do Ari  66, todos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para a apreciação e consequente aprovação
da  Câmara  Municipal,  a seguinte Lei:

Art.1°. 0 Salário mínimo vigente no Município de São José do Brejo do Cruz,  para os servidores lotados
r`a Secretaria Municipal de Saúde,  será de R$ 1.412,00 (um mil e quatrocentos e doze reais),  a partir de
01   de  janeiro  de  2024,  conforme  determina  o  Decreto  Presidencial  11.864,  DE  27  DE  DEZEMBRO  DE
2023.

Art.  2°.  Ficam  alteradas,  na  íntegra,  as  planilhas  de  progressão  salarial  constantes  na  Lei  Municipal  nQ
452 de  31  cie  março  de 2023 e  Lei  n° 456  de  12 de  maio de  2023   qual  seja  o  Plano  de Cargos,  Carreiras
e  Vencimentos  aplicáveis  aos servidores da  Secretaria de  Saúde  do  Município  de São José do  Brejo do
Cruz/PB  elevado err` 6,97% (seis virgu!a noventa e sete por cento) sobre a remuneração básica de cada
servic!or efetivo,  aplicados  nos vencimentos  do  salário  inicial  da  tabela  progressiva,  abrangendo todos  os
níveis do Anexo 1   do Grupo Básico e Grupo Técnico de NÍvel  Médio e da  Lei 452/2023 do Grupo Superior.

Art.   3°.   A   alteraçãc)   de   que  trata   o   artigo   anterior  destina-se   ao   realinhamento   dos   vencimentos
constan{es  na  referida  Lei,  por força da alteração do Salário  Mínimo a  partir de  lQ janeiro oe 2024.

§  13  0  realinhamento  de  que  trata  este  artigo,  se  dá  com  base  nas  disposições  do  Decreto
Presidencial  11 `864,  de 27  de  dezembro de  2023,  que  dispôs  sobre  o valor do  salário  mínimo  a  vigorar a
partm de  1° de janeiro de 2024 -e nas disposições da  Lei  Federal de nQ 13.152 de 29 de julho de 2015,  que
trata acerca da política de valorização do salário-mínimo.

Art. 4°` A {abela de ciefinição do "PADRÃO" por faixa de remuneração, passa a ser a constante do Anexo
11  da  presente  Lei,  com  variação de  até  10°/o  (dez por cento) de  um vencimento  para outro.

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão a conta da Dotação Orçamentária
aprovada  para o  presente exercício,  rubrica Gastos com  Pessoal -319011-00.

Art.  6°.  Esta  Lei entrará em  vigor na data de sua  publicação,  com  efeitos financeiros e legais  retroagidos
à  lç de jar`eiro de  2024.

Ari.  79 F`evogam-se as disposições em  contrário e,  na  íntegra  os Anexos  a  Lei  nQ 452 de  31  de  março
de 2023 e 456 de 12 de maio de 2023.
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Escolaridadc Mínima.   Graduação

Carga Hoi.ária

40 (Quarcnta)  Horas Semanajs.  F,nfermeiro

20  (\'inte)  Horas  Scmanais.  Farmacêutico Bioquímico -Nutricionista -
-Fonoaudiólogo e Fisioterapeuta.

Íntegrantes (.rarmacêutico/Bioqui"co®Nutricionista.Enfemeiro.Fonoaudiologo®Fisioterapeuta.

ESCOLARIDADE MINIMA

Graduado 3.650.42 3.832`94 4.024,58 4_225,81 4.437,10 4.658,96

£Speclaiista 3.832`94 4.024,58 4.225.81 4.437,10 4.658,96 4.89 ] .91

Graduado 6:2J9,52 6.593`49 6.923, I 7 7.269.32 7 .632.J9 8.014,43

Especialista 6.593,49 6.923 ,17 7.269,32 7.6$2.J9 8.014,43 8_4 ] 5,16

® FONOAUDIÓI.OGÓ .

Graduado

Especialí.sta

2.672,46 2.806.08 2.946,38 3.093,70 3.248,39 3.410,81

2.806,08 2.946,38 3.093,70 3.248,39 3.410,81 3.581,35
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DEFINIÇAO ]1)0 "PADRAO" POR FAIXA DE REMUNERACAO
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